LEI Nº 848, DE 05/08/83

Cria escolas infantis municipais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Ficam criadas as Escolas Infantis a seguir denominadas: Cebolinha, no Bairro Nossa Senhora das Graças e João Bolinha, no Distrito de Cachoeira do Vale.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito Adicional Especial de Cr$-5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil cruzeiros) para atender, neste exercício, à manutenção das escolas de que trata o artigo anterior.


Art. 3º - Como fonte de recursos à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo anterior, serão observados os dispositivos do artigo 43, § 1º, itens I, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de agosto de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

  Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
